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ILUSTRÍSSIMO	SENHOR	PRESIDENTE	DA	SUPERINTENDENCIA	ESTADUAL	DE	
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TERRA	LUZ	CONSTRUÇÕES	E	SERVIÇOS	LTDA,	empresa brasileira, regularmente inscrita 

no CNPJ nº 14.045.720/0001-88, estabelecida na Travessa Humaitá, 1749, Cep.66093-046. Bairro 
Marco, na cidade de Belém, no Estado do Pará.  Tendo em vista como signatário o Sr. João Rolim Neto, 
brasileiro, casado, sócio administrador, portadora do RG nº 68203 MT PE, inscrito no CPF nº 
067.307.914-70, residente e domiciliado na Avenida Visconde de Souza Franco, nº 03, Ed.Sunset 
Boulevard, apartamento 2101, Cep:  66055-005 , Bairro Umarizal, na cidade de Belém, no Estado do 
Pará . VEM, respeitosamente apresentar: 
 

RECURSO	ADMINISTRATIVO	
	

Face sua inabilitação no bojo da CONCORRÊNCIA	 PÚBLICA	 Nº	 011/2021/CPLO/SUPEL/RO, 
OBJETO: Execução de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, 
Drenagem e Sinalização Rodoviária, na rodovia RO-370; trecho: Entroncamento RO-485/499 
(Corumbiara) / Vitória da União, Lote: 01 com extensão de 10,00 km que faz pelos fatos e 
fundamentos que passa a expor: 
 

RECORRER	DA	DECISÃO	DA	COMISSÃO		
 
Conforme Ata de Julgamento de habilitação proferida no dia 22 de setembro de 2021, a Comissão de 
Licitação resolveu inabilitar a empresa como a seguir: DA DECISÃO DA COMISSÃO: "[...] INABILITAR 
a empresa TERRA LUZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, por apresentar atestado de 
capacidade técnica com quantitativo inferior ao estipulado no edital para: Concreto Betuminoso 
Usinado à Quente, Dreno Longitudinal Profundo para corte em solo - Tudo de concreto perfurado e 
Brita Comercial e Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida, bem como, por não ter apresentado atestado de capacidade técnica para: Hidrossemeadura e 
Recuperação ambiental de pedreiras ou áreas degradadas, descumprindo assim o item 15.3 alínea 
do edital... 
É de salientar, que a empresa não deixou de atender o edital, sendo que os atestados apresentados 
não foram nos quantitativos integrais como estipulava o Edital segundo nota técnica da comissão. 
Entendemos que a falta de quantitativos não interferi na Capacidade Técnica da Empresa Terra Luz 
Construções e Serviços Ltda. Ademais,	de	acordo	com	a	Resolução	nº	1.025/2009	do	CONFEA	o	
seu	 artigo	 48	 define	 a	 que	 a	 capacidade	 técnico‐operacional	 de	 uma	 pessoa	 jurídica	 é	
representada	pelo	conjunto	dos	acervos	técnicos	dos	profissionais	integrantes	de	ser	quadro	
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técnico.		
Assim,	a	Lei	nº	8.666/93,	prescreve	que	para	fins	de	comprovação	de	capacidade	técnica,	as	
exigências	deverão	limitar‐se	à	comprovação	de	capacidade	técnica	dos	responsáveis	técnicos	
da	licitante,	devendo	ser	respeitada	esta	limitação.	

 
 

DO	PEDIDO	
 

 Assim, por tudo que fora acima exposto, pugnamos; 
 
 
A) Pela RECONSIDERAÇÃO da presente decisão, com vistas a declaração da HABILITAÇÃO 

da postulante, no bojo da presente licitação, face os esclarecimentos apresentados. 
 
 

São os termos em que, 
Pede e aguarda Deferimento! 
 

Belém/PA, 28 de setembro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
TERRA	LUZ‐CONST	E	SERV	LTDA‐CNPJ	14.045.720/0001‐88	

JOÃO	ROLIM	NETO	–	CPF	067.307.914‐70	
SÓCIO‐ADMINISTRADOR	
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